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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO 
SAPUCAÍ- CIMASP – TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE RP 009/2025 – OBJETO: 
LICITAÇÃO COMPARTILHADA – FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, EQUIPAMENTO MÉDICO, MATERIAL LABORATORIAL E 
MATERIAIS PERMANENTES E MOVEIS HOSPITALARES COM BASE NO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS TCE MG, PARA ATENDER FUTURAS 
DEMANDAS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ CIMASP. Empresa: 
MA SANDOVAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 34.357.265/0001-63, situada à rua Cândida Ferraz Garcia, nº 76, Bairro Nova Gameleira, 
município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.510-370, fica prorrogada a vigência da presente ata pelo 
período de 12 (meses), de 24 de maio de 2026 a 23 de maio de 2027.  

 

 
 

Itajubá, 15 de maio de 2026. 
  
 
 
 
 
 
 

Rogilson Aparecido Marques Nogueira  
Presidente do CIMASP 

Assinado digitalmente por CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO 
DA MICR:21512443000131
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=MG, L=
Itajuba, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CNPJ A1, OU=21545437000180, OU=
presencial, CN=CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO 
DA MICR:21512443000131
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARI

O DA 
MICR:2151244300

0131
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): DANIELA PAULA PINHEIRO BAGAGINI 

CLASSIFICAÇÃO: 25º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 17:40:46 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   -  15/05/26 

 
 

      CONVOCADO (A):  ELAINE APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 

       CARGO: COZINHEIRO 

        PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

 CLASSIFICAÇÃO: 21º 

De acordo com a lista de negros, pardos, lei municipal 3111/2015 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão de nascimento ou casamento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 17:41:08 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ELAINE CRISTINA AUXILIADORA 

CLASSIFICAÇÃO: 28º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015776

0

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:41:33 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ELIAS BATISTA GONÇALVES 

CLASSIFICAÇÃO: 29º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 17:53:26 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ESTELITA RAFAELE DE ANDRADE   

CLASSIFICAÇÃO: 19º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:41:53 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): JENNIFER MENDONÇA SCHETTINO   

CLASSIFICAÇÃO: 20º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015

7760

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:42:09 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): JUCIMARA DOS SANTOS   

CLASSIFICAÇÃO: 17º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157

760

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:42:26 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): LAÉRCIO RENNÓ JÚNIOR 

CLASSIFICAÇÃO: 22º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:42:47 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): LETÍCIA ARAUJO 

CLASSIFICAÇÃO: 23º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:022301577

60

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:43:06 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): PATRÍCIA ELISABETE DA SILVA ANDRADE 

CLASSIFICAÇÃO: 16º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 17:43:22 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   -  15/05/26 

 
 

      CONVOCADO (A):  PRISCILA DE ANDRADE GALDINO 

       CARGO: COZINHEIRO 

        PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

 CLASSIFICAÇÃO: 31º 

De acordo com a lista de negros, pardos, lei municipal 3111/2015 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão de nascimento ou casamento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157

760

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 

17:43:39 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   15/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): VALDERIA APARECIDA TORRES CARVALHO 

CLASSIFICAÇÃO: 24º 

CARGO:  COZINHEIRO 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015776

0

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.15 17:43:55 

-03'00'
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Outros Atos
Outros Atos
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